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A Vereadora que abaixo subscreve, amparada pela Lei Orgânica

Municipal e o Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Erechim, sugere à

Secretaria Municipal do Meio Ambiente a instalação de um Posto de Entrega
Voluntária (PEV), para Coleta Seletiva de Lixo.

JUSTIFICA TIV A

A Coleta Seletiva do Lixo em Erechim, ainda está restrita ao centro

da cidade. No entanto, há muitas famílias que já fazem a seleção, mas tem dificuldade
para entregar o material.

Instalando um local para a coleta, facilitará a entrega do mesmo e
estará contribuindo para que a mesma seja maior, restringindo o desperdício.

O PEV é uma alternativa que a Prefeitura pode colocar à disposição
para incentivar a separação do lixo seco reciclável, sem que seja necessário aguardar
o dia da coleta.

É uma opção para os moradores das ruas onde o caminhão da coleta
seletiva ainda não passa.

Depois de passar pelas ruas onde a coleta seletiva acontece, o receptor
deverá passar pelo PEV e encaminhar, fmalmente, o material reciclável.

Erechim, Sala das Sessões, 19 de novembro de 2003
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Vereadora da Bancada do PT
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